
20/12/2023, 08:51 sipac.ufrrj.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?idDoc=1493207

https://sipac.ufrrj.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?idDoc=1493207 1/2

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO

DEPARTAMENTO DE SILVICULTURA

EDITAL Nº 979 / 2023 - DeptSil (12.28.01.00.00.00.00.31)

Nº do Protocolo: 23083.083438/2023-42
Seropédica-RJ, 18 de dezembro de 2023.

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO

INSTITUTO DE FLORESTAS

DEPARTAMENTO DE SILVICULTURA

CONCURSO DE MONITORIA REMUNERADA

EDITAL 2024-1

O Departamento de Silvicultura do Instituto de Florestas faz saber que de acordo com a
Deliberação nº. 057/1995 ? CEPE encontram-se abertas às inscrições para o CONCURSO DE
MONITORIA REMUNERADA, visando o preenchimento de 1 (uma) vaga na área de
Silvicultura para a Disciplina IF 241-VIVEIROS FLORESTAIS.

1) INSCRIÇÃO

As inscrições serão realizadas por e-mail para o prof. José Carlos Arthur Junior
(jcarthur@ufrrj.br), no período de 02/01/2024 à 08/03/2024, enviando histórico escolar e
grade horária disponível (12 horas) para a monitoria e informar dados pessoais para contato
(E-mail e WhatsApp).

2) REQUISITOS QUE OS CANDIDATOS DEVERÃO PREENCHER.

a. Ser aluno regularmente matriculado em curso de graduação;

b. Frequentar efetivamente o curso;

c. Ter integralizado a disciplina IF 241 (Viveiros Florestais) no seu histórico escolar, com
rendimento de aprovação e nota final igual ou superior a 6,0;

d. Dispor de 12 horas semanais livres, de acordo com o horário da disciplina e do
orientador, verificando junto à planilha de matrícula do semestre vigente;

3) CRITÉRIOS DE APROVAÇÃO E SELEÇÃO.

a. Será considerado aprovado, no exame de seleção, o candidato que obtiver média final
igual ou superior a 7,0 (sete);

b. Só será selecionado o candidato aprovado que obter maior pontuação;

c. Em caso de empate, o que obtiver melhor conceito na disciplina IF 241 será selecionado
e, persistido, será o de melhor IAA.

4) PERÍODO DE VIGÊNCIA DA MONITORIA

O início das atividades será no dia 19 de março de 2024. A vigência da monitoria terá duração
para os períodos letivos 2024-1 e 2024-2.

5) DA PROVA

A seleção constará de prova escrita (70%) e entrevista (30%). A prova escrita será realizada
no dia 12/03/2024 às 14:00 horas em local a ser confirmado com tempo de 01:30 h de
duração. A entrevista será realizada no dia 13/03/2024 em horário (entre 14:00 e 17:00 hs) a
ser combinado com os(as) candidatos(as). A prova escrita abordará o conteúdo apresentado na
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ementa da disciplina e a entrevista será realizada para avaliar o conhecimento prático dos
candidatos.

6) OUTRAS INFORMAÇÕES

Em caso de interrupção do calendário escolar em qualquer circunstância, será imediatamente
suspenso o exercício da monitoria, bem como seu respectivo pagamento.

UFRRJ, 18 de dezembro de 2023.

(Assinado digitalmente em 18/12/2023 15:34 )
VANESSA MARIA BASSO
CHEFE DE DEPARTAMENTO

DeptSil (12.28.01.00.00.00.00.31)
Matrícula: 1107844
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